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PRECEDENTES 

 

Recurso Repetitivo 

 

Primeira Seção define em repetitivo que regra da 

irretratabilidade da CPRB não se aplica à 

administração (Tema 1.184) 

 

Em julgamento sob o rito dos repetitivos (Tema 1.184), a 

Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) 

estabeleceu que "1) a regra da irretratabilidade da opção pela Contribuição Previdenciária 

sobre Receita Bruta (CPRB), prevista no parágrafo 13 do artigo 9º da Lei 12.546/2011, 

destina-se apenas ao beneficiário do regime, e não à administração; 2) a revogação da 

escolha de tributação da contribuição previdenciária pelo sistema da CPRB, trazida pela 

Lei 13.670/2018, não feriu direitos do contribuinte, tendo em vista que foi respeitada a 

anterioridade nonagesimal". 

 

Segundo o relator, ministro Herman Benjamin, a contribuição previdenciária das empresas 

– estabelecida pelo artigo 22, I, da Lei 8.212/1991 – incidia originalmente sobre a folha de 

salários. Essa previsão, explicou, foi modificada pela Medida Provisória 540/11, convertida 

na Lei 12.546/2011, que substituiu a base de cálculo do recolhimento pela receita bruta 

(CPRB), ao passo que, com a edição da Lei 13.161/2015, tais regimes passaram a 
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coexistir, sendo facultado àqueles que contribuem a escolha do regime de tributação sobre 

a folha de salários ou sobre a receita bruta. 

 

"Verifica-se que a CPRB é contribuição substitutiva, facultativa, em benefício do 

contribuinte, instituída como medida de política fiscal para incentivar a atividade 

econômica, cuja renúncia fiscal é expressiva, da ordem de R$ 83 bilhões de reais no 

período de 2012 a julho de 2017. Contudo, não há direito adquirido à desoneração fiscal, a 

qual se constitui, no presente caso, como uma liberalidade", disse. 

 

Regra da irretratabilidade da CPRB respeitou anterioridade nonagesimal 

 

Para o ministro, o mesmo raciocínio deve ser aplicado à desoneração por lei ordinária. 

Herman Benjamin esclareceu que a desoneração prevista na Lei 12.546/2011 não era 

condicional nem por prazo certo, sendo que a sua revogação poderia ser feita a qualquer 

tempo, respeitando-se a anterioridade nonagesimal –  o que ocorreu, pois a Lei 

13.670/2018 foi publicada em 30 de maio de 2018 e seus efeitos apenas começaram a ser 

produzidos em setembro de 2018. 

 

Na sua avaliação, não prospera a alegação de que a irretratabilidade da opção pelo 

regime da CPRB também se aplicaria à administração. "Isso porque seria aceitar que o 

legislador ordinário pudesse estabelecer limites à competência legislativa futura do próprio 

legislador ordinário, o que não encontra respaldo no ordenamento jurídico, seja na 

Constituição Federal, seja nas leis ordinárias", afirmou. 

 

O relator ressaltou que a alteração promovida pela Lei 13.670/2018 não caracteriza 

violação à segurança jurídica, mas sim a exclusão de uma das opções de regime de 

tributação que a lei disponibilizava aos que contribuem. 

 

"A regra da irretratabilidade da opção pela CPRB disposta no parágrafo 13 do artigo 9º da 

Lei 12.546/2011 destina-se apenas ao beneficiário do regime, não à administração, e 

tampouco fere direitos do contribuinte, pois foi respeitada a anterioridade nonagesimal", 

concluiu. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 
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LEGISLAÇÃO 

 

Decreto Estadual nº 48.603, de 14 de julho de 2023 - Altera o Decreto nº 47.740, 

de 26 de agosto de 2021, que fixou os índices definitivos relativos à participação dos 

municípios no produto da arrecadação do ICMS para o exercício de 2022. 

 

Decreto Estadual nº 48.602, de 14 de julho de 2023 - Altera o Decreto nº 47.239, 

de 27 de agosto de 2020, que fixou os índices definitivos relativos à participação dos 

municípios no produto da arrecadação do ICMS para o exercício de 2021. 

 

Fonte: DOERJ 

 

Lei Federal nº 14.621, de 14 de julho de 2023 - Institui a Estratégia Nacional de 

Formação de Especialistas para a Saúde no âmbito do Programa Mais Médicos; e altera 

as Leis nºs 12.871, de 22 de outubro de 2013, 13.959, de 18 de dezembro de 2019, e 

13.958, de 18 de dezembro de 2019, para criar novos incentivos e regras no âmbito do 

Projeto Mais Médicos para o Brasil e do Exame Nacional de Revalidação de Diplomas 

Médicos Expedidos por Instituição de Educação Superior Estrangeira (Revalida) e para 

transformar a Agência para o Desenvolvimento da Atenção Primária à Saúde (Adaps) em 

Agência Brasileira de Apoio à Gestão do SUS (AGSUS). 

 

Fonte: Planalto 
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JULGADO INDICADO 

 

0003659-52.2020.8.19.0053 

Relator: Des. Cláudio Luiz Braga Dell'Orto 

j. 13/07/2023, p. 17/07/2023  

 

Apelação. Ação de cobrança. Preliminar de inépcia da inicial que se rejeita à vista da 

documentação acostada, por ambas as partes, comprobatória da contratação e da 

inadimplência. Contrato de locação em que figura como locatária a Administração, firmado 

com base no art. 24, X, da Lei nº 8.666/93, impondo-se observar a regra do seu art. 62, § 

3º, I, segundo o qual os contratos de locação em que o Poder Público figure como 

locatário serão regidos, predominantemente, por norma de direito privado. Comprovada a 
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inadimplência, correta está a sentença ao condenar o Município ao pagamento dos 

alugueres atrasados, sob pena de enriquecimento sem causa. A partir da vigência da EC 

nº 113/21, a atualização do débito, bem como a compensação da respectiva mora, passa 

a ser feita com base na Taxa SELIC. Sentença que se reforma de ofício para: (i) condenar 

o Município ao pagamento das custas e da taxa judiciária, com o fim de ressarcir as 

despesas processuais adiantadas pelo autor, posto que a municipalidade figura como ré, 

tendo sucumbido na demanda (art. 17, § 1º, da Lei estadual n.º 3.350/99); (ii) determinar 

que os juros moratórios deverão fluir do vencimento da obrigação, nos termos do art. 397, 

caput, do CC/2002, posto se tratar de dívida líquida. Precedentes. Recurso a que se dá 

parcial provimento. 

 

Leia a íntegra da decisão 

 

Fonte: e-Juris 
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NOTÍCIAS STF 

 

Presidente do TCU terá acesso a mensagens da Operação Spoofing 

 

O ministro Dias Toffoli, do Supremo Tribunal Federal (STF), assegurou ao presidente do 

Tribunal de Contas da União (TCU), ministro Bruno Dantas, o acesso integral às 

mensagens trocadas no âmbito da Operação Spoofing, que investiga a invasão de 

dispositivos eletrônicos de autoridades. Em decisão tomada na Petição (PET) 11615, ele 

determinou ao juízo da 10ª Vara Federal Criminal do Distrito Federal que garanta a Dantas 

acesso ao material, com o apoio dos peritos da Polícia Federal, preservando-se o 

conteúdo de documentos sigilosos. 

 

O presidente do TCU narra ter sido citado em conversas entre membros da força tarefa da 

Lava Jato após ter criticado decisão do juízo da 13ª Vara Federal de Curitiba que impedia 

a Receita, o TCU e outros órgãos de utilizar provas colhidas na operação. As interações 

demonstrariam a intenção de desgastar sua imagem junto à mídia e à opinião pública. 

 

No pedido, Dantas alegava que o contexto e a extensão dessas conversas só podem ser 

conhecidos com o acesso à integra das mensagens. Segundo ele, o compartilhamento 

visa resguardar seus direitos e, eventualmente, requerer diligências investigativas ou 

acionar cível e criminalmente os envolvidos. 

https://www3.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=0004F0B0789BB77BD05C4A8A5F2515674374C5145E0E3834&USER=


   

 

 

Compartilhamentos deferidos 

 

Ao examinar o caso, o ministro Dias Toffoli disse que já foram deferidos diversos 

compartilhamentos de informações da Operação Spoofing com órgãos oficiais, como o 

TCU, o Superior Tribunal de Justiça (STJ), a Advocacia-Geral da União (AGU) e a 

Secretaria da Receita Federal. Particulares, na defesa de seus interesses, também tiveram 

acesso às informações. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF invalida critérios de desempate para promoção de promotores e 

defensores públicos estaduais 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) declarou a inconstitucionalidade de leis estaduais de 

Mato Grosso e da Bahia que fixavam critérios de desempate para promoção de defensores 

e membros do Ministério Público. A decisão se deu na sessão virtual finalizada em 30/6, 

no julgamento das Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs 7282 e 7306), ajuizadas 

pela Procuradoria-Geral da República (PGR). 

 

Tempo de serviço público 

 

Na ADI 7262, o objeto de questionamento era dispositivo da Lei Complementar 416/2010 

do Estado de Mato Grosso que estabelecia o tempo de serviço público como um dos 

critérios para aferição da antiguidade de promotores e procuradores de Justiça. Na ADI 

7306, a PGR questionava dispositivos da Lei Complementar 26/2006 da Bahia que, de 

forma semelhante, estabeleciam o tempo de serviço público no estado e em geral para 

aferição da antiguidade e de remoção dos defensores públicos estaduais. 

 

Competência da União 

 

Em seu voto, o relator, ministro Luís Roberto Barroso, aplicou o entendimento da Corte de 

que compete à União fixar normas gerais sobre o regime dos membros do Ministério 

Público e dos defensores públicos estaduais, incluindo regras que tratem de antiguidade e 

de remoção. Barroso explicou que essa posição está sedimentada em relação à 

magistratura, no sentido de que a Lei Orgânica da Magistratura Nacional (Loman) é a 

única fonte legítima para fixar regras que cuidam da situação funcional dos juízes no país, 

e essas premissas são extensíveis ao Ministério Público e à Defensoria Pública. 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=510601&ori=1


   

 

 

Isonomia 

 

Em ambos os casos, o relator reconheceu, também, violação ao princípio da isonomia, 

uma vez que as normas estaduais, ao considerarem um aspecto estranho à carreira 

(tempo de serviço público) para fins de aferição da antiguidade, estabeleceram 

discriminação injustificada. 

 

Efeitos 

 

Por razões de segurança jurídica, as declarações de inconstitucionalidade produzirão 

efeitos apenas para o futuro, mantendo a validade das remoções e das promoções 

realizadas até a publicação da ata de julgamento das ADIs. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF permite a Minas prosseguir na adesão ao Programa de 

Acompanhamento e Transparência Fiscal 

 

O ministro Luís Roberto Barroso, vice-presidente no exercício da Presidência do Supremo 

Tribunal Federal (STF), autorizou o Estado de Minas Gerais a prosseguir as negociações 

para a adesão ao Programa de Acompanhamento e Transparência Fiscal (PATF). No 

plantão judicial, ele concedeu liminar na Ação Cível Originária (ACO) 3646. 

 

A decisão proibiu a União de bloquear recursos estaduais para pagamento da dívida de R$ 

16,4 bilhões e de tomar medidas como a inscrição do estado em cadastro de 

inadimplentes. 

 

O PATF, criado pela Lei Complementar 178/2021, busca promover o equilíbrio fiscal de 

estados e municípios e facilitar o pagamento de dívidas com a União. Na ação, o governo 

mineiro alega que a adesão ao programa se tornou condição necessária para o 

refinanciamento das dívidas. Porém, a União impediu Minas Gerais de aderir porque, na 

data limite, a lei estadual autorizativa ainda não havia sido aprovada (a norma só foi 

editada sete dias depois). Com isso, a União poderia imediatamente cobrar uma dívida de 

R$ 16,44 bilhões, com possibilidade de bloqueios das contas do Tesouro Estadual. 

 

Prejuízos 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=510598&ori=1


   

 

Na decisão, Barroso afirmou que o rompimento do acordo de refinanciamento com a União 

pode causar severos prejuízos à continuidade da prestação dos serviços públicos no 

estado, atingindo a população e os mais necessitados. Por isso, considerou razoável a 

superação do prazo, em razão do curto prazo entre a data limite e a aprovação da lei local 

autorizativa. 

 

Excepcionalidade 

 

Para Barroso, não é razoável frustrar todo o esforço administrativo para aderir ao novo 

programa em razão de entraves políticos já sanados. Ele frisou, contudo, que a 

excepcionalidade está sendo reconhecida somente a Minas Gerais, tendo em vista a 

situação específica das finanças do estado. 

 

Assim, o ministro permitiu o prosseguimento das negociações do PATF e proibiu a União 

de aplicar punições decorrentes da superação do prazo limite. 

 

Leia a notícia no site 
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NOTÍCIAS STJ 

 

Presidência do STJ mantém liminar que determinou creches abertas em 

São José do Rio Preto (SP) 

 

Por não observar risco de grave lesão à ordem e a economia públicas, o vice-presidente 

do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministro Og Fernandes, no exercício da presidência, 

indeferiu nesta sexta-feira (14) o pedido da Prefeitura de São José do Rio Preto (SP) para 

que fosse suspensa a decisão judicial que obrigou o município a manter as creches 

abertas durante o recesso escolar de julho. 

 

Na avaliação do ministro, as alegações apresentadas pela prefeitura quanto à sua 

dificuldade para executar a ordem judicial, "por mais que tenham indicado desafios 

orçamentários e operacionais", não são suficientes para demonstrar a inviabilidade da 

medida ou o risco de grave lesão a outros bens jurídicos do município. 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=510594&ori=1


   

 

O caso teve origem após o Ministério Público de São Paulo ingressar com ação civil 

pública contra o fechamento das creches municipais em São José do Rio Preto durante o 

recesso escolar. Segundo o MP, em muitas famílias o pai e a mãe trabalham o dia todo e 

não têm condições de cuidar dos filhos nem podem contar com o apoio de outros 

familiares. 

 

Prefeitura alega não haver previsão de recursos 

 

O juízo da Vara da Infância e da Juventude determinou, em liminar, a manutenção das 

creches abertas ininterruptamente no período, sob pena de multa diária por 

descumprimento. A decisão foi mantida pelo Tribunal de Justiça de São Paulo. 

 

No pedido de suspensão dirigido ao STJ, o município alegou que seria inviável manter as 

creches abertas sem o devido planejamento administrativo e orçamentário, pois teria de 

convocar equipes de trabalho sem haver previsão de fonte de receita para tais gastos. De 

acordo com a prefeitura, mesmo sem essa obrigação adicional, já está previsto déficit 

orçamentário neste ano. 

 

Consequência orçamentária decorre de obrigação constitucional 

 

O ministro Og Fernandes explicou que a providência de suspensão de liminar é 

extraordinária e exige a efetiva demonstração do risco aos bens jurídicos tutelados pelo 

artigo 4º da Lei 8.437/1992. 

 

"Não foi efetivamente comprovada, de forma inequívoca, a presença dos pressupostos 

específicos previstos em lei, uma vez que não ficou evidenciada concretamente a 

ocorrência de grave e iminente lesão à ordem e à economia públicas", disse o ministro. 

 

Para o vice-presidente do STJ, as consequências orçamentárias inerentes ao cumprimento 

da liminar derivam das próprias obrigações legais e constitucionais que levaram a Vara da 

Infância e da Juventude a tomar tal decisão, motivo pelo qual a irresignação da prefeitura 

contra a medida se confunde com o mérito da ação civil pública em tramitação na Justiça 

de primeiro grau – tema que não cabe discutir no âmbito dos pedidos de suspensão. 

 

Além disso, ponderou Og Fernandes, "não parece atentar contra a ordem e a economia 

públicas" a determinação judicial que assegura creches abertas para as crianças enquanto 

seus pais precisam trabalhar. 

 



   

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 
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NOTÍCIAS CNJ 

 

Diagnóstico Justiça 4.0: prazo para participação dos tribunais é 

prorrogado até 21/7 
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Secretaria-Geral de Administração (SGADM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  

(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 

 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  
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